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AVISO

puBtrcrTAçAo Do rNrclo Do pRocEDIMENTo E

PARTICIPAçÃO PROCEDIMENTAL

Projeto de poúaila que procede à primeira alteração à Portaria n,e 2672023, de L4 de abril

Considerando a necessidade de alterar a Portaria n.a 26712023, de 14 de abril, que estabelece a

nomenclatura das ocupações culturais, os elementos lineares e de paisagem a integrar na área útil

da subparcela agrícola, as ÍegÍas de elegibilidade as listas de indicadores, relativas aos requisitos

legais de gestão e às boas condições agrícolas e ambientais, apiicáveis na Região Autónoma da

Madeira, no que conceme à definição de "Erva ou outras forrageiras herbáceas,,, adequar as

obrigações aos objetivos subjacentes ao RLG 5, às BCAA 1 e 7, isentar de controlo e de sanções as

explorações como menos de 10 hectares de superfície agrícola e eliminar a norma 1 da BCAA 8.

Considerando que, nos termos do n.a 1 do artigo 9B.a do Código do Procedimento Administrativo,

aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.q 412075, de 7 de janeiro, o início do procedimento de um

regulamento administrativo deve ser "publicitado na intemet, no sítio institucional da entidade

pública, com a indicação do órgão que decidiu desencadear o procedimento, da data em que o

mesmo se iniciou, do seu objeto e da forma como se pode processar a constituição como

interessados e a apresentação de contributos para a elaboração do regulamento";

Assim, existindo a necessidade de através de Portaria, alterar o disposto relativamente as

deÍinições, aos elementos lineares e de paisagem, condicionalidade, requisitos legais de gestão -
lista de indicadores, boas condições agrícolas e ambientais das terras, Sua Excelência a Secretária

Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente, autoriza o início do procedimento do projeto de

portaria que procede à primeira alteração à Portaria n.a 26712023, de-1.4 de abril, que estabelece a

nomenclafura das ocupações culturais, os elementos lineares e de paisagem a integrar na área útil

da subparcela agrícola, as regÍas de elegibilidade as listas de indicadores, relativas aos requisitos

legais de gestão e às boas condições agrícolas e ambientais, aplicáveis na Região Autónoma da

Madeira, a ... de dezembro de2024, bem como a pubiicitação, pelo prazo de 10 dias, na página

eletrónica da Secretaria Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente.
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

OnCÃO QUE DESENCADEOU O PROCEDIMENTO: Direção Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural.

RESPONSAVEL PELA DIREÇÃO DO PROCEDIMENTO: Secretária Regional de Agricultura,

Pescas e Ambiente, nos termos e para os efeitos do artigo 55.4 do Código do Procedimento

Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.a 412015, de7 dejaneiro.

DATA DO PROCEDIMENTO: 10 de dezembro de2024

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Projeto de portaria que procede à primeira alteração à Portaria n.o

26712023, de 14 de abril, que estabelece a nomenclatura das ocupações culturais, os elementos

lineares e de paisagem a integrar na área útil da subparcela agrícola, as regras de elegibiiidade as

listas de indicadores, relativas aos requisitos legais de gestão e às boas condições agrícolas e

ambientais, aplicáveis na Região Autónoma da Madeira.

FORMA DE CONSTITUIÇÃO DE INTERESSADOS E APRESENTAÇÃO DE CONSTRIBUTOS

PARA A ELABORAÇÃO DO PROJETO DE REGULAMENTO: Nos termos do arrigo 98.4 do

Código do Procedimento Administrativo, os interessados poderão, querendo, constituir-se como

tal no procedimento e apresentar, no prazo de 10 dias a contar da data da publicitação do início do

procedimento no sítio institucional da Secretaria Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente, na

Intemet, as suas sugestões para a alteração da mencionada Portaria, as quais devem ser

apresentadas mediante apresentação de requerimento dirigido à Exma. Secretária Regional de

Agricultura, Pescas e Ambiente, Rua Dr. Pestana Júnior n.q 6 - 5.4 Andar, 9064-506 - Funchal,

respetivamente, através de carta registada com aviso de receção ou de caixa postal eletrónico

gabjnete.srapa@madeìra.gov.pt do qual conste, nome, número de identificação Íiscal, respetivo

endereço de correio eletrónico e consentimento para que este seja utilizado para os efeitos previstos

na alínea c) do n.q 1 do artigo 112.a do CPA. Existindo interessados, e em momento posterior, será

procedida a audiência dos interessados nos termos do art.a 100.0 e 101.o do CpA.
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'ECRETARTA*o,orouruJrtït^ff ïiJâ^:,pEscASEAMB'ENrE

A secretaria Regional de Agriculfura, Pescas e Ambiente procederá à apreciação dos contributos esugestões apresentados pelos interessados e com a aprovação da portaria em causa disponib'izaráum relatório contendo referência a todas as respostas recebidas, bem como uma apreciação grobarque reflita o entendimento desta entidade sobre as mesmas e os fundamentos das opções tomadas.

secretaria Regionar de Agricultura, pescas e Ambiente, aos 10 de dezembro de 2024.
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